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ATA N" A2/2425
Reunião da Comissão de fndústria, Comércio, Turismo,
Finanças e Orçamento. Presidente - Yereador Dimmy
Alves Relator - Vereador Issa Esquírio El Hatal e

Revisor - Yereador Clemar Biaggi.

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às onze

horas, reuniram-se na "Sala Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do

Sul, os Seúores Vereadores integrantes da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo,
Finanças e Orçamento, Vereador Dimmy Alves - Presidente, Vereador Issa Esquírio El
Hatal - Relator e Vereador Clemar Biaggi- Revisor, para análise do Pro_ieto de Lei n" 14.

de 2025. de autoria do Poder Executivo. O Prqeto de Lei tem a seguinte Ementa:
"Estabelece o índiçe para a Revisão Geral Anual dos Servidores do Poder Executivo e

Legislativo, Fundação Medico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, Magistério
Municipal, aposentados e pensionistas, e dá outras providências". Após análise do seu

teor, verificou-se que o Projeto de Lei, que compete a esta Comissão que é verificar o

aspecto orçamentiírio/financeiro, o projeto de lei atende ao necessário para sua normal
tramitação, pois vem acompanhado de impacto orçamentário e financeiro onde consta a

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentáriás, assim como com a Lei
Orçamenúária Anual etraz consigo a Declaração do Ordenador da Despesa, devidamente
assinada. No Parecer Informativo da Assessoria Jurídica da Casa consta a necessidade
de apresentaçáo de Emenda Aditiva de parágrafo único ao art.1o, sugestão acatada
por esta Comissão. O Parágrafo único a ser acrescido constará com a seguinte redação:
Parágrafo único. A revisão concedida por esta lei não incidirá nos subsídios recebidos
pelo Prefeito, Vice-prefeito, Secretiários Municipais e Vereadores. Após a conclusão do
Parecer, nada mais havendo atratar, o Presidente da Comissão encerrou a reunião, sendo
lavrada esta ata que segue da mesma.

ala em 24 de janeiro de 2A25.
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